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Tanto a Lei nº 11.716 de 3 de janeiro de 1995, quanto a alteração que lhe foi 
aplicada pela Lei nº 13.493 de 7 de janeiro de 2003, que instituiu gratificações 
especiais de regime de plantão e gratificação especial pela prestação de serviços 
assistenciais em saúde aos servidores ao Quadro dos Profissionais da Saúde, 
omitiram no elenco de profissões contempladas com o mencionado prêmio, a 
profissão de Assistente Social que por não estarem inscritas no mencionado 
diploma, foram prejudicadas por tal omissão que vai em desencontro à 
determinação Constitucional como sendo a saúde um direito de todos e um dever 
do Estado.  
Assistente Social é profissional da saúde, em consonância com a Resolução 218 de 
março de 1997 do Conselho Nacional de Saúde que reconhece especificamente os 
Assistentes Sociais como profissionais de nível superior da Saúde.  
Assim, para correção desta distorção, peço apoio aos meus nobres pares para a 
aprovação deste projeto.  
 


